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O projeto "Educa Judô", realizado pela Prefeitura de Orlândia, através da Secretaria Municipal de Esportes, 
participou durante o último final de semana, na cidade de Ribeirão Preto, do Open Regional de Judô. 

Com grandes resultados, os atletas de Orlândia trouxeram para nossa cidade 17 medalhas, entre ouro, prata 
e bronze. O evento já é uma tradição e comemorou o encerramento das competições em 2022. Confira a 
classificação dos nossos atletas: 

Eduardo cunha - Ouro  
Miguel Valentini - Ouro  
Anna Karolina - Ouro  
Nicholas - Ouro 
Nicole Braito - Prata 
Thais Eduarda - Prata 
Victoria - Prata  
Kauã Nogueira - Prata 
Erick Sensei - Prata 
Larissa - Prata 
Maria Eduarda Bronze  
Eliézer - Bronze  
Luis Miguel - Bronze  
Laura - Bronze 
Gabriel Rosa - Bronze 

"Agradecemos à Prefeitura Municipal de Orlândia pelo apoio e suporte. Finalizamos as atividades 
competitivas deste ano com grande aproveitamento e os alunos desfrutaram de um dia de lazer e muito 
judô", destacou Pedro Boer, um dos responsáveis pelo projeto em Orlândia. 

Washington Ribeiro, atleta da cidade de Orlândia, 
conquistou a medalha de ouro, no revezamento 
4x100, no XX Campeonato Sul-americano de 
Atletismo Master, disputado na cidade de Bogotá, na 
Colômbia. 
Washington já havia participado no decorrer do 
Campeonato, das provas de Salto Triplo, ficando em 
5º lugar e também do Salto em Distância, 
terminando em 4º lugar. 
Até o momento o Time Brasil, está na 3ª Colocação, 
na classificação geral do campeonato, que tem seu 
encerramento neste domingo, dia 27/11. Este 
grande evento do esporte master, contou com vários 
países da América do Sul, Central e Estados Unidos. 
"Primeiro agradeço a Deus por me dar saúde. Minha 
família, meus apoiadores e a toda cidade de Orlândia 
fica minha eterna gratidão. O esporte é vida, o 
esporte salva, o esporte cura!", Agradeceu 
emocionado o nosso campeão. 

A Prefeitura Municipal de Orlândia, através da Secretaria Municipal de Esportes, apoia o atleta e parabeniza por 
mais esta grande conquista! 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Atleta de Orlândia conquista medalha de ouro no Sul-americano de Atletismo Master 

Alunos do Projeto "Educa Judô" participaram de evento Regional 
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Os integrantes da Guarda Civil Municipal de 
Orlândia (GCM), realizaram nos dias 22 e 23 
de novembro, na cidade de Franca, um curso 
de disparos com arma de fogo. 
 
A instrução de tiro foi dividida em teoria e 
prática, ensinando fundamentos, posições de 
tiro, cadência de tiro, prática em ambiente 
simulado, virtual ou não, e, por fim, 
simulações em que o profissional sinta-se em 
um ambiente real. "Nossa preocupação é com 
a vida dos nossos agentes, proteção da 
população e cidade segura. Os treinamentos 
seguem nestes objetivos", afirmou o Diretor 
da GCM Orlândia, Sargento Aguiar. 

 

 

 

 

GCMs de Orlândia realizaram curso sobre disparos com arma de fogo 

Prefeitura de Orlândia comprou equipamentos de mergulho para Corpo de Bombeiros 

Foi realizado na última terça-feira (29), na estação do 
Corpo de Bombeiros de Orlândia, a entrega de diversos 
equipamentos de mergulho, adquiridos através de 
emenda impositiva da vereadora Marcia Belato e 
processo de licitação e compra realizado pela Prefeitura 
Municipal de Orlândia. 

A aquisição destes itens visa atender à necessidade 
constante quanto aos chamados de ocorrências em 
ambiente aquático, o que demanda a necessidade de 
equipamentos específicos. Assim como exemplo as 
roupas de mergulho em tecido neoprene, feito de 
borracha de policloropreno, revestido de tecido de 
elanca. Por conta da borracha presente, sua propriedade 
isotérmica ajuda a manter a temperatura corporal e 
controlar o calor e frio. 

No total, foi realizado um investimento de R$ 28.005,80. Na ocasião da entrega dos equipamentos,  esteve presentes o 
prefeito de Orlândia, Dr. Sergio Bordin, a vereadora responsável pela emenda impositiva, Marcia Belato, os Bombeiros 
Frank e Geremias, bem como demais membros militares e municipais que compõem o efetivo do Corpo de Bombeiros 
de Orlândia. 

Confira todos os itens comprados e entregues ao Corpo de Bombeiros de Orlândia: 
12 roupas de neoprene 
12 pares de bota de neoprene 
12 pares de nadadeiras fechadas 
2 pares de nadadeiras abertas 
6 bocal regulador 
12 máscaras de mergulho 
24 facas de mergulho 
2 lanternas de mergulho 
13 pares de luva de neoprene 
2 equipamentos “boca seca” 
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PODER EXECUTIVO

Atos Administrativos

Editais de notificação

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Orlândia/SP, 29 de Novembro de 2022.

CONSIDERANDO:

a) que foi instaurado o processo administrativo em face 
da empresa MELO BISCOITOS E CONFEITARIA LTDA 
ME, CNPJ n.º 27.689.941/0001-30, através da Portaria n.º 
29.414, de 04 de Novembro de 2022, para fins do disposto 
na cláusula quinta (das sanções por inadimplemento), da Ata 
de Registro de Preços decorrente do Pregão Presencial n.º 
104/2022 (Aquisição de Hortifrutigranjeiros para Alimentação 
Escolar) firmada com o Município de Orlândia em 04.07.2022;

b) que se tentou a notificação de referida empresa a 
fim de que pudesse apresentar suas justificativas para o 
descumprimento da obrigação, via postal e por meio de carta 
registrada, sendo que a tentativa resultou infrutífera, pois a 
correspondência foi devolvida pelos Correios;

c) que na data atual, continua sendo desconhecido o 
endereço daquela empresa;

d)  que a empresa manteve-se inerte, restando 
caracterizada a sua revelia.

e)  que lhe foi aplicada a penalidade de Multa no valor 
de R$ 1.342,50 (Hum mil trezentos e quarenta e dois 
reais e cinquenta centavos) e Suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Órgão Licitante pelo prazo de 01 (um) ano.

CIENTIFICA O MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA/SP, 
(Departamento de Licitações e contratos), para os devidos 
fins legais aos de citação pessoal, para que apresente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação deste 
EDITAL, suas alegações e RECURSO ADMINISTRATIVO 
em referido processo.

Licitações e Contratos

Despachos

Orlândia/SP, 29 de Novembro de 2022.

ORIGEM:  GABINETE DO PREFEITO

DESTINO: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO – 
PORTARIA N.º 29.414, DE 04.11.2022 – INEXECUÇÃO 
– NÃO ENTREGA DOS PRODUTOS CONSTANTES NAS 
NOTAS DE EMPENHO 7.444/22, 7.445/22 e 7.446/22 
– PREGÃO PRESENCIAL n.º 104/2022 (AQUISIÇÃO 

DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR) – CONTRATADA/FORNECEDORA – MELO 
BISCOITOS E CONFEITARIA LTDA ME, CNPJ n.º 
27.689.941/0001-30.

DESPACHO

1. Autos conclusos na data de hoje, para análise e 
decisão.

2. Tendo em vista a manifestação da Comissão do 
Processo (fls.47/48), qual adoto como razão de decidir, 
DECIDO pela aplicação das seguintes penalidades à 
contratada MELO BISCOITOS E CONFEITARIA LTDA ME, 
CNPJ n.º 27.689.941/0001-30:

(a) Multa de 10% (dez por cento) sob o valor da Ata de 
Registro de Preços, que totaliza a quantia de R$ 1.342,50 
(Hum mil trezentos e quarenta e dois reais e cinquenta 
centavos).

(b) suspensão temporária de participação em licitação 
e impedimento de contratar com a Administração Municipal 
(órgão licitante) por 01 (um) ano. (cláusula quinta da Ata de 
Registro de Preços, das sanções por inadimplemento).

3. A seguir, seja providenciada a notificação à contratada 
da presente decisão, para que querendo, apresente recurso 
administrativo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos 
do artigo 109, inciso I, da Lei Federal n.º 8.666/93, contados 
a partir da juntada aos autos do A.R. (aviso de recebimento 
dos correios).

4. Publique-se esta decisão na imprensa oficial.

CUMPRA-SE nos termos da lei

SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR

Prefeito Municipal

Outros atos

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público que 
referente ao PREGÃO PRESENCIAL 174/2022, cujo objeto 
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO URBANA COM 
UTILIZAÇÃO DE CBUQ – CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE, EM RUAS E AVENIDAS DO JARDIM 
CIDADE ALTA NO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA-SP, no dia e 
horário estabelecidos em edital para abertura do certame, 
não esteve presente nenhum licitante interessado. A licitação 
foi declarada DESERTA. DATA: 29/11/2022. Orlândia, 29 de 
Novembro de 2022. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR 
– Prefeito Municipal.
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Despachos

Orlândia/SP, 29 de Novembro de 2022.

ORIGEM:   GABINETE DO PREFEITO

DESTINO:  DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES / 
CONTRATOS e CONSULTORIA JURÍDICA

ASSUNTO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
UNILATERAL DE CANCELAMENTO DE ITENS DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL n.º 
106/2022 (aquisição de medicamentos para uso na atenção 
básica a pacientes residentes em Orlândia com distribuição 
gratuita pela farmácia municipal Bolívar Berti).

CONTRATADA: LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ n° 08.676.521/0001-75.

DESPACHO

1.  Expediente recebido na data de hoje para análise e 
decisão.

2. CONSIDERANDO a documentação encaminhada pelo 
Gestor Contratual, relacionada ao assunto em pauta, bem 
como a manifestação da Consultoria Jurídica, ENTENDO e 
DETERMINO:

(i) Notifique-se a empresa contratada para que, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a partir do recebimento do A.R. (Aviso 
de Recebimento), entregue os produtos constantes na nota 
de empenho 6.950/2022 ou apresente suas justificativas para 
o descumprimento da obrigação, sob pena de caracterizar-
se revelia no procedimento de cancelamento unilateral dos 
itens.

CUMPRA-SE nos termos da lei.

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR

Prefeito Municipal

Dispensas

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior, faz público 
que, em atendimento ao disposto no art. 26, da Lei nº 
8.666/93, fica RATIFICADA a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 14/2022, com fundamento no art. 24, inciso II da Lei 
Federal n.º 8.666/93, pelo valor total de R$ 841.127,18 
(Oitocentos e quarenta e um mil, cento e vinte e sete 
reais e dezoito centavos), conforme proposta apresentada 
pela empresa SERVIÇO SOCIAL DA INDÚTRIA - SESI, 
CNPJ Nº 03.779.133/0001-04. OBJETO: IMPLANTAÇÃO 
DO SISTENA SESI/SP DE ENSINO NO MUNICÍPIO 
DE ORLÂNDIA, COMPOSTO POR FORMAÇÃO AOS 
GESTORES E PROFESSORES, E MATERIAL DIDÁTICO 
PARA OS ALUNOS E PROFESSORES DA EDUCAÇÃO 
FUNDAMENTAL DO 6º AO 9º. DATA DA RATIFICAÇÃO: 
28/11/2022. Orlândia/SP, 29 de Novembro de 2022. SERGIO 
AUGUSTO BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

Prefeitura Municipal de Orlândia: Praça Coronel 
Francisco Orlando, nº 600 – Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3820-8000 
 
PREFEITO MUNICIPAL:  
Sergio Augusto Bordin Junior 
VICE-PREFEITO:  
João Henrique Orsi 
 
Presidente do Fundo Social de Solidariedade: 
Gisele Costa Cardoso Bordin 
 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Flaviano Donizete Ribeiro 
Endereço: Praça dos Imigrantes, s/n, (anexo a 
Biblioteca) - Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Welson Renato Bertaci 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Michele Ruffo Ribeiro Junqueira 
Endereço: Rua 1, nº 15, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 
Ediclelson de Oliveira 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Zilda das Dores Melo Silva 
Endereço: Rua 3, nº 565, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Paulo Vianna 
Endereço: Praça Homero Vieira, s/nº, Jardim 
Servidores 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
Luis Gustavo Chaves Zordan 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
URBANA 
Leonardo Donizeti Alves 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 09:00 
às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
José Inácio Dantas Filho 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Fábio Polimeno Benedicto 
Endereço: Avenida 10, nº 271, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Fabiane Costa Cardoso 
Endereço: Avenida 2, nº 171, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Orlândia: Avenida do Café, nº 644 – 
Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3826-1658 
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 17:30 horas 
 
PRESIDENTE 
Murilo Santiago Spadini 
 
1º SECRETÁRIA 
Márcia Lucia Belato 
 
2º SECRETÁRIO 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixão 
 
VEREADORES 
Daniel Gaioto Aniceto 
Jorge Gabriel Grasi 
José Carlos Barbosa 
Luiz Carlos Vilarim 
Márcia Lucia Belato 
Max Leonardo Define Neto 
Murilo Santiago Spadini 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixão 
Sebastião Atílio da Silva 
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